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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA :\fn 2022/0149 

que entre si celebram. de um lado. o SENADO 
FEDERAL e, de outro, a CÂMARA LEG ISLATIVA 
DO DISTRITO FEDERAL- CLDF. 

A UNIÃO. por intermédio do SENADO FEDERAL. C PJ/MF no 00.530.27WOOO 1-15, doravante 
denominado SENADO. com sede na Praçu dos Três Poderes. em Brasília-DF. CEP 70165-900. ne, te 
ato representauo pela sua Diretora-Geral. ILANA TROMBKA. tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (ILB) - Escola Je Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa Interlegis. na lJUalidade de ôrgão exenttivo. ne,tc ato representaun pelo 'eu Diretor­
Executi vo. LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, e. de outro !aJo. a CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- CLDF, doravante denominada CLDF, com sede na 
Praça Municipal. Quadra 02. Lote 05. Centro Cívico Administrativo. Brasília/DF, CEP: 70070-550, 
e CNPJ 26.963.645/000l-1 3, neste ato representada pelo seu Secretár io-Geral, o Sr. MARLON 
CARVALHO CAMBRAI A. inscrito no CPF 300.01 3.663-00 e RG 95002349139 - SSP/CE. 
resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) observando. no 
que couber. o disposto na Lei n° H.666. Je :2 1 de junho de I 993. e alter<l<;Ões vigentes na Lei no 12.527. 

de 18 de novem hro de 20 I I ; na Lei n° 13.709. de 14 agosto de 20 I 8: na Reso lu~ão do Senado Federal 
n° 13. de 25 de j unho de 20 18. hem como nas demais disposições legais e reg imentais pertinentes. 
mediante as cl:.íusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

Este Acordo J e Cooperação Técnica tem por objeco estabelecer a cooperação técnico-científica e 
cul tural e o intercâmbio de conhecimentos, i nfonna~·ões e experiências. visando ü forma~·ão. ao 
aperfeiçoamenm e ü especiali ;ação técnica de recursos humanos. bem como ao desenvolvimento 
institucional, mediante a imp lementa~ão de ações. programas. projetos e atividades complementares 
de interesse comum do SE ADO e da CLDF. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os celehrantes do presente Acordo de Cooperação Técnica hu. carão 
forma. de um maior entrosamento entre si. visando criar. estabelecer e dinami;ar redes ou canai" de 
comunicação permanente entre seu~ quadros funcionais de modo a a, segurar a consecução do Ohjew 

deste Acordo. v 
Jn.,tituto Lcg i~ lath·o Bra.,ilc iro - II.B · Av. N2 · Blm:11 I ~ · C EP 7016).4.}()() Bra., íJ ia DF 

Tckhmc: +55 t6 l l .1:103-~599 tnterlcg.b.Ql-'\_\!_!ladu.kg.hr ~.l llh.:rlct:!l~.kg.hr 

.11/NUJ~\ · I'A DUii o II(Jrfl>'ll(/(1 (Jelll IJirt•torin·G!'ml do Senadn F edmtl 1'1/1 n I /.ICit'lllhm/202 1, CIJI/.fonne flrtiC('.\ \(I 00200JJ06818/202 1-12. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. N:io scrüo objeto de coopera~·ão c intercâmbio mútuos as informacõcs 
protegidas por legislação específica c a~ consideradas de acc!->so restrito pdos partkipcs. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATIVIDADES 

Para cumprimento do ohjcto c.k scrito na cláusula primeira <.leste Acordo de Cooperação T ~cn ica. os 

servidores da CLDF poderão partic ipar dos cursos oferec idos pelo( a) ILB. assegurada a rcciprocidaclc 
quanto aos servidores do Senado na parlicipação em cursos promovidos pela CLDF, sem ônus. em 
cada caso. para os partícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os partícipes poderão reservar vagas de suas ações de capacitação para 
atender o objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. observada a demanda c a necessidade de 
capacitação elos sen idores do seu próprio órgão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os sçrvidores do Senado Federal poderão atuar como colaboradores 
voluntários nas a~·ões de capac itação desenvolvidas pela CLDF. assegurada a participação voluntária 
elos servidores ela CLDF para atunrem nas ações de capacitação do ILB . 

PARÁGRAFO TERCEIRO. As institu ições celehrantes deste Acordo de Cooperação Técnica 
comprometem-se a facilitar a liberação de seus servidores para efetuar ati\·idades que sejam de 
interesse comum d0s partíc i pe~ (cursos. sem inário~. simpósios. encontros e outras ele mesma 
natureza). 

PARÁGRAFO QUARTO. Por meio lk ~cus órgãos respectivos. os partíc ipes elaborarão calendário 
de ~uas ati v idade~ culturais c de descm olvimcnto c capacitação ele rccur~os humano~, procurando o 
intercâmbio efeti vo ele experiências. conhecimentos c in rormações dive rsas. 

CLAUS"CLA TERCEIRA - DAS RESPO~SABILIDADES 

Os partícipes assumem as seguintes responsabilidades: 

ln-tlluto Lq~i~lati\o 13ra,ilclro ILB - :\\ . :\:! Bloco 12 CEP -oll,:'i-900 Br:hília Df­
Te lefone: +55 (61) 331!3 .2199 - in tcrlc!:!l '>(!1 ''~na!.[p IW'' - \'!_\\ w .!!lJCrk:g_l '- .lc!!.hr 

\ ;/ 
hl' 

}<. 

.111.\"UTA-PADU,\O apro.-atla pt!la Dirctoria·Cicral do Sl!uatlo Federal em 0/f.,etcmbro/21/2 1. crm{orme procc•sso 0021/0.IIIJ6NIS/2011·12. 
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Proc~~l-n n" 00200.00X514/2022-71 

I- designar uma Unidade responc.;Ú\'cl para atuar como agente de intt.:gra<yão. \'isando ü e\ecução 
elas atividades objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. bem como a preswção de 
informações nl.!cessárias: 

li- a CLDF dc,·erá indicar !-.Cn idor responsável administratiYo (Anexo I. tópico J ) pela boa 
execução da · cláusulas cch.:hradas neste Acordo de Cooperação Técnica. informando a ~ua 
eventual sub~t ituição: 

111- receber em suas dependências scrvidor(cs) para panicipar(cm) de evento. estágio ou vi sita . c 
dc!-.ignarcm profiss ional para acompanhá-lo(s) no dcc.;cnvolv imcnto da!-. atividades pertinentes: 

IV- viabi lizar a troca ele materi ais didáti cos dc!-.l inadm à execução das ati vidades ela ação de 
capacitação: 

V- fornecer as informaçõcc.; c oricntaç6es nccessanas ao melhor dcscnvol vimcnto c fiel 
cumprimento deste Acordo de Cooperação Técnica: 

V 1- cncam in h ar no ti fi cação por esc ri to. em tempo hábi I. sobre i 111 per f c içõcs. f'a l h as ou 
irregularidade!-. na execução deste Acordo ele Cooperação Técnica. 

CLÁuSULA QUARTA DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

A execução e a l'i sca li i'açâo dc:--te Acordo de Cooperação Técnica serão rcalií'adas pelos partícipes. 

ou por quem estes des ignarem. os quais terão amplos poderes para prat icar quaisquer atos que se 
destinem a manter e aperf'eiçoar o !-.CU Objeto. dando ciência à autoridade imediatameme superior elas 

providências adotadas para seu l"i el cumprimento. 

PARÁGRAFO ÚJ\ICO. Os celcbrnntes lenuão ao conhecimemo um do nutro qualquer rato que 

considerem relevanle ocorrido em suas insLalaçõcs durante a vigência deste Acordo de Cooperação 
Técnica. para a adoção das medidas cabíveis pelas autoridades competentes. 

CLÁUSULA QUINTA DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo d~ Cooperação Técnica não implica compromissos finance iros entre os convcnt.:ntes. O 
custeio das despesas inerentes ús atividades eventualmente acordadas pelos cclebrantcs corrcrú por 
conta da~ dotações orçamentürias de cada um deles. não sendo pcrmit ida. em qualquer hipótes~. a 
transferência ele' alorcs entre o.., partícipes. 

fn,tituto Lcgi<. lati\1> 13ra,ih.:ín>- lLJ3 ,.,, . i'\2 Blnco 12 - CEP 701 6:" 9()0 13ra,J iin Df' 
Tclcln ne: +:'i:' \ (1 I) 3 ~03 251)9 intcrlc!.!J,t<• ' c nado k g. hr ' ' " w .lllll'rlc!.!l' . lo:!!. hr 

,\I/SC1~\ -P.· \f)/l,\O apromda fJI!Ia /)irl'/oria -(,('ra/ do .\ l'nadn Fetlemlt•m 11//., ctt"lllbro/2011. couform<· p ltll"t' IIO 00200.1JfJ68/8121111-11. 
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CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA 

Procc~sn 11° 00200.00~5 1 -l/:!022-7 1 

E~tc Acordo de Coop~ração Técnica terá vigência de 60 (scsscnl<l) meses. a contar da data de sua 
assinatura. produ; indo efeitos a partir de o.,un publica~âo. podcnuo o.,er prorrogauo por iguais períouo:-.. 
a cri tério das panes~ mcuiantc Termo 1\diti\o. 

CLÁUSULA SÉTil\lA- DA EXTINÇ..\0 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica c seus anexos poderão ser denunciados. 

rescindidos ou ex tintos de comum acordo emre os partíc ipes ou. unilateralmente. desde que o 
denunciante comunique sua decisão. por escri to. no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
an tecedência. ou rescindido de imediato pelo SE:-.!ADO ou pela CLDF no caso de descumprimento 
de quaisquer de suas cláusulas ou condiçües. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A e\'eillual extin~ão. denüncia ou re:-.ci:-.ão deste .\c01·do de Cooperação 

Técnica não prejuuicará a execução de atividades. programas ou cooperações em curso. os quais 
deverão se desen\'OI\'er normalmente até seu encerramento. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica. os partícipes se 
comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesta Clúusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. r\o nome do Instituto Le!!is lativo Brasileiro/Programa Interlegis ou da . ~ - ~ 

CLDF não poclcní ser vinculado u qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano d~ Trabalho (Anexo i) ~ pari~ integrante deste Acordo de 
Coopcrac;ão Técnica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. o., caso:- om issos serão soluc ionados mediante entendimento entre o:-
partícipes~ forma lizados por meio de Termo<, AditiH>S. 

fn,tnuto Leg1~lall\o Bra-.ilem• IU3 ,\,. :'\~ Bloco 12 CEP 70165 900 Bm,ífia Df-
Tclctonc: +55 (61) 3~03 2599 interlc!!l'l<' ,,·n;~do h:g,.hr \\\\ w lllt<'rk gi' k!! .br 

.111.\'l TA -P:I f)/(, i() apromtlu pt!la Oin·toriu-( irra/ do Senado Fedl'ral <'111 11 / lltttmbro/21121. nmfoml< proct•\ •o 00200.0116/i 18/2021-12. 

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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Pmn.-~sn n" 00200.00R5 14/ 20 22-7 I 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre o~ part ícipe~. quando da n.:ali;~ação da~ atividade~ previ~ta · no 

Plano ele Trabalho, fica autorizado o uso recíproco de imagem. som. logomarca. materiais. hem como 
a di vulgação. rctran~missão ou comparti lhamento da~ ações educacionais do ILB/Programa Intcrlcgi~. 
com a ele\ ida observância às disposições da Le i no 13.709/1.018 - Lei Geral de Proteção ele Dado~ 
Pessoais (LGPO). 

PARÁGRAFO QUINTO. o~ part ícipes ob rigam-se a manter sob o mai1.. estrito sigilo os dadm c 
infonnaçõe~ cons iderado~ protegidos por sigill1 legal c cuja restrição de acc~~o c~teja pre' i<.,ta nos 
termos el a Lei n° 12.52.7/20 11 c da Lei n° 13.709/20 18(LGPD). eventualmente compart ilhados. vedada 
a sua comunicação a terceiro~. seja direta ou indiretamente. sob pena ele rcsponsabilização por 
violação de s igilo legal, conrormc normas ap licá\ eis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O cle,·cr ele ~igi l o c o ele conf'iclcncialidadc, descritos na presente cláusula. 
permanecerão em vigor após a extinção das rclaçôcs en tre os partícipe~ c os seus colaboradores. 
subcontr::uados. consul tores e/ou prc-;tadores de 'iCrvi<;os. -;oh pena das sançõc~ previstas na Lei n° 
13.709/20 18( LGPD ), suas alteraçües e rcgulam~ntaçõcs posteriores, salvo decisão jud icial contrária. 

CLÁUSULA NONA DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo de Cooperação Técnicn ser<\ pub licado pelo Senado Federal, de forma resumida. no 
Diário Oficial da União. nos termo~ do art . 61 da Lei nr 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCLVIA - DO FORO 

A-:, questões decorrentes da execução deste Acordo tk Cooperação Técnica. que não puderem ser 
dirimidas adminislrativamcntc. serão proccs~adas c julgadas na Ju::. tiça Federal. no Foro da cidade ele 
Brasíl ia. na Seção Juclic iúria do Di~trito Federal. com excl usão de qualquer outro. por mais 
privilegiado que seja. 

lrbtltuto LcgP,Iall\<' 13ra, ilciro 1113 \\ . :'\:! Blncn 12 CEP 70 165 l)()() 13ra,llia DF 
Tcktnnc: +55 (61) 3303-l'il)() intcrlc!!l'\f' ,~·n:uln . lcg .hr - \\\\ 1\ .mtc r.kg_i' .l~l'r 

.111.\"l .. /~\-P.·\f)J(,i () apro•·ada pl'la J)irl'loria-( ;<•m/ do .\~nado Ft•dt•ml i ' lll llffletc•mhro/1021. nmfomu• pmcc' .~'ll 1111200.111/MI/8/11121-12. 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6CE83FE0004735CC. 

00100.088935/2022-03

Prncc!'-~n n° 00200.00R5 1-l/2022-71 

SENADO FEDERAL 
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB 

Programa Intcrlc~is 

E. por estarem de acordo. os partícipes firmam o presente instrumcmo em 02 (dua!-1) vias de igual tl.!or 
c forma. para um só fim, juntamente com as tcc.,temunhas. 

CELEBRANTES: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

ILANA TRO\lBKA 

Diretora-Geral do Senado Federal 

LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE 
BARBOSA 

DireLOr-Executi vo do ILB/Prng.rarna fnLerl eg.is 

TESTEMUNHAS: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

LUÍS FERNANDO PIRES :\!ACHADO 

Coordenador-Geral do ILB/Programa Inte rkgis 

CPF: 385.913.087-00 
RG :74498 1 SSP/DF 

Brasília-DF. de _______ de ::?.022. 

Pela CLDF: 

l\IARLON CARVALHO CAMBRAIA, 

Secretário-Geral da CLDF 

Diretora Lia E!->cola do Legislati vo 

CPF: ón.5 I 5.::?.5 I -53 

RG: I 5...1-32 OAB/DF 

ln-tJtuto L<.'gi<. latl \0 Bra,ikiro 11 .11 ''' · :\1 · Bloco 12 CEP 71ll(l5 ()()() IJra,íJia DF 
Tcl..:lonc: +55 (6 I) 110:1-251>9 intcrlc!.!i'<l' '-l'nndo I~ \ \ 1\ ,,. lnterlegl' .lc!!.hl 

.111.\'l '1~\ -Po\f)RÀ O apmmda pela /)in•toria-(iaal do Senado Ft•deml t'lll 111/wll'lllhro/2011. conforme pro('l'HII /lfi1(}0.01J(j8/lJ/102 1-11. 
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:\NEXO I 

PL;.\NO DE TRABALHO l\" 2022/0149 

Procc~sn n" 00200.0mt) I ~/202.2--, 

Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celchrado entre o Senado Federal. por meio 
do Instituto Legislativo Bras iki ro - ILB/Programa Intcrlcgis. c a CÂMARA LEGISLATIVA DO 

DISTRITO FEDERAL- CLDF. comendo Lodo detalhamento das rc~pon~abilidadcs assumidas pelos 
parLícipcs, conforme di~poslo no~ 1°. arl. 11 6. da Lei 11° 8.666/ 199.1 

1. DADOS CADASTRAIS 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - CLDF (lutps:llll'\\'ll'.c/.((t: r.;ov./Jrl) 

CNPJ : 26.963.645/000 1-1 3 

UF : Distrito Federal 

Endereço :Praça Municipal. Quadra 02. Lote 05. Centro Cívico Administrativo. Brasília/DF 

CEP : 70070-550 

Fone : 61 3348-8000 

PESSOA RESPONSÁVEL jurídica e <H.lministrativamente por este Acordo na CLDF a ser 
contactada também nas fases que antecedam a Assinatura da parceria: 

Nome : Marlon Carvalho Cambraia 

Fone : (6 1) 3348-825-+ 

E-mail : marlon.camhraia @cl.dLgov.br 

2. OBJETIVO 

Estabckcer a cooperação técnico-científica c cullural c o intercâmbio de conheciml.!nlos. informações 
e I.!Xpl.!ncncias. visando ü forma<;ão. ao apcrfci<;oamento c ~~ espcciali;ação técnica de recursos 
humanos, b~m como ao dcscnvoh·iml.!nlo institucional. med iante a impkmcntação d~ 

Jn,tHuto Lq;t,latl\<' 13ra,tlciro ll .B :\\ . :\2 - Bloco I::! CEP 701ú5 lJOO Bra,t lia Df7 
Tc\ctonc: +55 (61 ) :nu:--2:i1)!J in t ~o:tlc!!i-.0 ~•' tHtl]Q I ~:g.hr - "'' w.ultcrlcgis.lc!!.ht 

.111.\'l 'TA -P.-1/J!U O aprol'ltda pela /Jir<'loriu-(;l'rttl do St' twdo Ft•dera/em 11/l.\el cmbro/2011. t 'tlll{omH' proC<'HO f/02fJO.OIJ681li/2021- 11. 
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Pmcc~so 1t 00200.00H5 f 4/.::!022-7 f 

programas. projetos c atividades compkmcntarcs de intcre~sc comum do Instituto Lcgislati\·o 
Brasikiro/Programa Intcrlegis e da CLDF. 

3. .JUSTIFICATIVA 

O Instituto Legislati vo Bra!-.ileiro - ILB . Escola de Governo do Senado Federal . tem como 
competência instilllcional gerir c executar a Política de Capacitação do ·cnado Federal c o Programa 
de Integração c Modernização do Poder Legislativo Brasilei ro (lnlerl egis) . Além disso, o ILB 
promove c fomenta a cooperação técnico-científica entre os demais podere. c instituições 
democrática!-.. buscando a eficácia c a eficiência das administrações. 

Assim. a parceria in!-. tilllcional entre o SENADO c a CLDF poder<\ ampliar o campo de ação na 

educação corporativa dos servidores públicos de seus respectivo!-. órgão!-.. por meio do 
compartilhamento elos conhecimentos a serem adquirido!-. em cada ação educacional con ti nuada. seja 
na modalidade presencial. EAD ou remota. 

4. METAS A SERE!\1 A TJ]\;GJDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho. os partícipes pretendem atingir as -.;eguintes Metas: 

a) apro,·ação e ass inatu ra do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes: 
b) estabelecimento el e e\"entuais ações educacionais. com fnco na qualificação do Poder 

Le!!islativo. de caráter exc lusi,·amentc t?. ratui to e sem a transf"crência de recursos financeiros 
~ ~ 

entre os partícipes: 
c) di sponibilizações e\·entuais de informações entre os partícipe!-.. preferencialmente por meio 

eletrônico. quando ela realiJaçãn de ações educacionais conjuntas. obsen·adas as limitações 
técnicas c legais: 

d ) realit.ação ele e\·ento!-. educacionais 'irt uais ou presenc iai~. exclusi\ amcnte gratuitos. 
objetivando a difusão de conhecimento!-. técnicos. científicos e/ou culturais que aprimorem a 
atuação de parlamentares c scrvidore!-. de Casas Legislati va bra!-. ilciras: 

c) produção de material did<itico. inclusive por meio eletrônico. da-.; eventuais ações 
educacionais. restringindo-se o uso da marca do partícipe. do nome do part íc ipe ou de 
elementos iconográficos da identidade visual institucional ou ofic ial do partíc ipe a iniciativas 
dc!-.cnvoh idas em parceria ou que ohti \'eram. por parte dos titulare!-. dos ôrgão~ promotores. 
expressa manifestação formal de apoio ad hoc: 

I) produção de material de di vulgação. inclusive por meio cktrônico. das ewntua i ~ açõc!'> 
educacionais. restringindo-se o u~o da marca do partícipe. do nome do part ícipe ou de 

fn,tltuto Lcgi\ latJ \ o Brn,ilciro ILI3 ,\ ,. :\2 -Binco 12- CEP 7016:" lJ{)O 11ra,ilia Df. 
Tcktonc: +:'i :'i (6 I ) 3:\03-259<) inlt:rlcui,((• 'cnndo 1\!g.hr W\\ " ' . l lltc rk g,l ~ . l c!.!.hr 
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Pmce:.~o n° 00200.00H:' 1-t/2022-71 

dcmcntm iconográficos da idcntidadc vi~ua l in~tiLUcional ou oficial do partícipe a inieiati\'as 
dc~cnvo l v idas em parceria ou que ohti\'crarn , por parte dos titulares do'i órgãos promotores. 
expressa manifestação formal de apo io od hoc: 

g) certificação conjunta ao:-. participantes (organi t.adon::s. palcst rantc~. ouYintcs. profcs ·ores ou 
qualquer público beneficiário ou promotor da iniciativa) das cvemuais ações educacionais. 
restringindo-se o u:-.o da marca do panícipc. do nome do partícipe ou de elementos 
iconográficos da identidade v i~ual in~litucion al ou oficial do partícipc a iniciati va~ 
desenvolvidas em parceria ou que obti\·cram. por parte do' titulares dos órgãos promotores. 
ex pressa manifestação formal de apoio ad hoc. 

5. F ASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

E:-.te Plano de Trabalho compreende a:-. fa-,es de Formalização. Planejamento c Execução. descritas 
a segu1r. 

# FASE RESPONSÁVEL PERIODICIDADE 

1 FORMALIZAÇÃO: discutir. de modo Jmplo. as ações educacionais de interesse e 
celebrar o ACT. 

1.1 Reunião prévia (presencial ou SENADO c A cri tério do SENADO 
remota) para discussão quanto às e da CLDF. 

CLDF 
ações educacionais que ~cjam elo 
interesse comum dos partícipes. 

1.2 Formalização do ACT por meio ele CLDF Sob demanda da CLDF. 
Ofício à Diretoria do ILB/Programa 
lnterlegis. 

1.3 Anuência quanto aos termo<; da CLDF No momento da 
Minuta c do Plano de Trabalho do formalização. 
ACT. 

1.4 Ass inatura do ACT e do Plano de SE~ADO e Apô~ trâmites 
Trabalho. 

CLDf-
cont ratu a i ~ c legais no 

tn ~t ltuto Lc:gi\ la t hnl3ra~ikiro !Ll3 · :\\. N2 - l3loco 12 CEP 7!l lú5-900 - l3ra<. ília Df-
Tclclnnc: +55 (C! I) :no~ 25')<) intc rk!! " ((• \Cnado.h:!! .hr ~~~ uHcrlcgP •. k!! .hr 
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Senado Federal. 

2 PLANEJAMENTO: a cada no' a ação educacional de interesse. planejar conjuntamente 
as responsabilidades dos partícipes. 

2. l Discussão das responsabilidades de 
cada panícipe quanto à no' a ação 
educacional conjunta. 

')') Discussão de itens mais específicos 
quanto à nova ação educacional 
conjunta: tema. modalidade 
(prc~cncia l. EAD ou remota). 
i nsta l açõc~ físicas. projeto 
pedagógico. profcssorc~. cronograma 
de execução. critério~ de avalia~·ão 

etc. 

2.3 Com antecedência mínima 
necessária. a\'l~o ao outro partícipe 
das possíve is ações educacionais. 
objetivando as deY ida~ previsões 
orçamentárias naquela instituição. 

SENADO e 

CLDF 

SENADO c 

CLDF 

SENADO e 

CLDF 

No momento da criação 
da nova ação 

educacional conjunta. 

Após a discussão das 
rc~ponsahi I idades quanto 
ü nm·a ação educacional 

conjunta. 

Periodicamente. 

3 EXECUÇÃO: a cada nnYa ação educacional ele interesse. executar conjunlamente as 
atividades. 

3.1 Ofcrra da nova ação ~ducacional para 
o público-alvo. 

3.2 Alocação de cqlllpes c rccur!-.os 
necessários para a implcm~mação da 
nova ação ~d u cac i o nal conjunta. 
conforme a~ r~:--pon~abilidatl~!-. 

pactuada~ entre os órgão!> 
promotores. 

SENADO e 

CLDF 

SENADO e 

CLDF 

o momento da 
divulgação da nova a<,:ão 

educac ional conjunta. 

De acordo com o 
cronograma de execução 

da ação educacional 
conjunta. 

Jn,llluln Lcgi~lati \n Bra,ih::iw II.B .·\\ . :\2- Bloco 12 CEP 701('·"-91Hl Bra~ília Dr-
Tel.:lnnc: +55 (61 l :no:l -2599 llllcrlc!.!l'<i' >t'nadtillgj'' - " " w .lllll'rk gl\. lc".hl 
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3.3 Coordenação c acompanhamento da 
implcme nta~·ão da nova ação 
1.XIucacional pactuada. 

3.<-l Avaliação da nO\·a ação educacional 
conjunta. objet i' ando aj uc...te-.; de 
proccd i mcnto~. procc~.;~o~ e 
res ult ado~ esperados. 

3.5 Emissão do~ ccrt i ficado-; ele 
conclusão aos beneficiário.., da ação 
educacional que cumpnram as 
ex i gênc i a~ de frequéncia c 
desempenho. 

3.6 Avaliação dos rc-.;ultaclos c emissão 
de relatórios gerenc i ai~. 

SE ADO c 

CLDF 

SE ADO c 

CLDF 

SE1 ADO. sob a 
rcspon-;ab il idade do 

I LB/Programa 
lntcrlcgis 

SENADO c 

CLDF 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Pmcc~sn 11° 00200.00R5l.f/2022-7 1 

Durante toda a 

implementação da é.H,:ão 
educacional conjunta. 

Durante toda a 
implementação da ação 

educacional conjunta. 

:'-lo encerramento da 
ação educacional 

conjunta. 

No encerramento da 
ação educacional 

conjuma. 

O presente Termo não implica trans ferência de recursos financeiros. determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específi cas. descnvoh·idas em razão do instrumento. é de responsabilidade dos 

respectivos partícipes. 

7. RESPOI\SABILIDADES DOS PARTÍCIPES 

1\. lém das atribui~·ões previstas na Clúu-.;u la Terceira do Acordo de Cooperação Técnica. a Instituição 
que sediar as in iciativas abrangidas nc:-te Termo scrú rcspon!->ávcl pclo(a): 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica c de::-.tc Plano de Trabalho: 

b) garantia do ll!->O restrito da marca do partícipe, do nome do partícipe ou de elementos 
iconográficos ua identidade vi~ual in~titucional ou ofic ial do partícipe. cxclusi\ amentc na 
divulgação. no material did:ítico c na certificação de iniciati\ a!-> l!ducacionai-; dcscnvoh idas 
em parceria ou que obtiveram. ror parte do!-> titulares dos órgãos promotores, expressa 
manif'cstação formal de apoio od hoc: 

ln,llluto Lcg1~lauw 13r;l'lh::n·o- ILB · :\\ . :'\2 Bloco 12 CEP 701 (,:'\ .l)CJO Bra,íJia or 
Tclcton.::: +55 (61 ) 3:\tl3-25'J9 intcrlc!!l' \!' '~'llad~ """ lntc~rkgl, _ lc!.!.hr 
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c) espaço compa tível para a realização elas açõe~ educacionais pres...:nciais na sede da Instituição, 

quando requerido; 
cl) logística de recepção c traslados dos t ~c nicos c autoridades. quando se tratar ele ações 

presenciai s: 
c) co laboração. de acordo com as possibi liclad...:s. no d...:scnvolvimento de oluções para o 

Legislati vo brasileiro. em ambiente próprio compartilhado sob gestão do ILB/Intcrkgis: 

O indicação dos técnicos que participarão das fases de diagnóstico, planejamento. execução. 

monitoramento c cont ro le de cada iniciativa educacional : 

g) atua li zação e di sponibilização das informações nos bancos ele dados dos eventos educacionais 

a serem executados conjunt amente: 

h ) certi ficados (ILB/Programa Interl eg is) e. quando requeridos. materi al didático. informações 

sobre a avaliação de ap rcndi?agem c avaliação ele reação. 

8. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Este Plano ele Traba lho terá validade durante toda a vigência elo Acordo de Cooperação Técnica. de 

comum acordo entre os partícipes. 

9. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO, após aná li se técnica e juríd ica. 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral do Senado Federal 

Brasília-DF. de _______ de 2022. 

MARLON CARVALHO 
CAMBRAIA.30001366300 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA 

Secretário-Geral da Câmara L...:gislativa do 

Distrito Federal - CLDF 

ln ~tituto Lcgi\lamn Bra~i l ci ro · ILB · ,,, . i'\2 - Bloco 12 · CEP 70165-900 l3ra<;ília Dr' 
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